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riscali1,1i;:'10 n;i Urha11i:,a~·:·10 ,,Nova Vida,, sem prejuízo dos 

pagamentos que stTiHJ tk~vidus !tquek tírg[111 de administra,;üo 

loL·.1! dn l:stado pela emiss;10 das rl'spt'l..'livas lkenças. 

7." i\ gL'sl~tu da Urhani1.açúo «Nova Vida> dcvcrú ser 

sclen:innad;i PL'los Ministérios das Obras Públicas e do 

lJrha11is111n e A1nhiente, a1ravó de associaçüo entre a 

cmpn.•sa encarrc~ue de mediar as l1ahitaçôcs e um parceiro 

ll~cnico qualifiL·ado p:1r:1 proceder à gL'stão e manutençfio 

d,ls infra-eslruturus e cquipanwntos t(•rnicos ali implantados. 

8." - Os demais aspcctns relacionados co111 a gesl~ío 

da l lrha11i1a1;üo , ,Nova Vida·, lk'Vt~r;\o ser !"l's11lvidPs por 

desp,lcho Cl.lll.Jlllllll dPs Ministrm d,l:-- Ohras Pühlii..:as L' do 

lJrh.i111smo t· J\mhil·nll'. sem prcjuízo d,1 Ctrn1pd011i.:ia de 

oulnis 1írgüns dn Ciuvernu. 

Vista e aprovada em Conselh9 de Ministni, cm Luanda. 

:u1s I l) de f'\o\.\'rnhrn de 2003. 

Puhl iq til' -sL~. 

O Prinll'.Íro Minis1ro, 1-'f.'rn1111t!o da l'it·dwlc Dia,\· do.,· 
s,,,,.,. 

Rcsolrn;ão n.'' 2/04 

d,· J d,· l·t·n-n:iro 

Considerandn o i ntcrcss(~ 111;.111 i fl'stadn pc los (invernos da 

República de Angola L' d1i RcitH) de Marrorns, 110 sentido 

de cstrcit:m~m os laçns de etir11k'ra\·ão nos domínios da 

fonn.ir.;üo. da investiga\'.;1o científica e tfrnica L'lll matt:-ria 

das JK'sc;is, da aquacullura, da fiscaliz:1çüo e l't)lllrnk da 

.. ,ctividw .. k de pt'sca e das i11dústria.s dL· lr,msforma~üo dos 

prudulns dt· pesca: 

( ·unvindn l'i\ar os princípios e mnda!idadcs da impk­

nwnt.t\'Üo da 1.:oopcra<;áo nos rcfrridns do111ínins; 

!\os termos das disposiç11L'S conjugadas da ,1línea .f) do 

artig1l l 12.". do artign l 1.1." e da al í11ca g) dn 11." 2 du 

anigo 114.". todos da Lei Co11stitucíonal. tl (itivernn emite a 

:-;i.:guintl· resolu~/1n: 

l. ~\ aprm·ado u Acmdl1--()11.idro lk C'onpl-r:1~;10 no 

Domínio dcJ Pt'.s,.:;i l\farftima L' t\quacultura. 1xkhr,1dn l'ntrc 

o Con•rno da RL'pL'1hliL·a de An~ula t' n Ci11venH) do Reino til' 

Marrocos. anexo il pre-;enk resolu1,·ã(.1 e da qual foz parl\.: 

i nlt'"r: nh·. 

2. J\ presente resoluçúo c111ra em vigor nu data d,1 sua 

puhl ic.tç,11 i. 

Vi.-,ta e aprovada cm Cunsdho dt:· Ministros. L'rll l .uanda. 

aos l 7 tk Outubro (k~ 200J. 

Puhl iq11e-se. 

O Primeiro Ministro. Fl·nw11do da Pú·dude Dias dos 
Sl/lllOS. 

ACOIU)<J.QUADRO DE COOPERAÇÃO NO 
DOlVIÍNIO DA PESCA MAKÍTIMA E 

AQlJAClJIJ'lJRA ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBLICA DE ANGOLA E O GOVER~O DO 

REINO DE MARROCOS 

O CiovenH1 da lkpühlica de Angola l' o Gnvcrno do 

Rl·i11n de Marrncos. ahaix(1 denorninados «Partes (.'ontra­

tantcs». 

~:. 
Anill!ados pelo desejo de reforçar os h1ços de amizade 

. :,·:;, 
existentes entre os dois P;.~~; • 

Conscíe11lcs do papel espedfko que o sector das pescas 

L~ suas indústrias joga cm seu desenvolvimento CL·ont'imico L' 

soei.ti: 

( '!111 vcni.: idos do i ntt'l't.'SSl' q ui.:· ti:·111 na prcservaçün 

dos recursos lwlil'.:util:os e na protcci.;üo do ambiente 

aqujtic\l e delcrininados a assegurarem, inira o Sl~ll interesse 

comum. a cnnscrvaç:1o e a gestão racional tios recursos 

lia! i(~ul icos, l': 

Cu11sidera11do que l; do sc11 intl'.rco,;se l'stiinul:1r a 

cooplT.t\~h, llt>S du111í111t>s da fmrnaçilO. da investil!a(;üo L·i-:11-

!ÍC,l e técnica em maléria de pescas. da aquacutlura. da fisca­

li1açüo e controle <la uclividade de pesca e das indústrias de 

trnnsforrnação dos produLos da pesca conc~)fdaram o 

seguinte: 

ART[(j() I ." 

Ohjl'rlo 

O presente Acordo tem i.:omo ohjccto fixar os princípios 

e inmla!idadcs da i1npkmt'lllaç~10 da cimpcra\'.,in nos 

domínios de fornwçüo, de investigação científica e técnica 

ern mnll~ri,1 dl' rwsras marítimas, da aquacultura. da 

J"iscali1,H/to L'. i.:011trok da aclivídadc de pesca e dus 

índtístrias de transformação dos produtos hali0uticos entre a 
Renúhlie;i cl<' A11iml:t (' n H,·inn de M:1rrnn1,; 
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.'\li_TI< ,() .'." 

( 'oop(•rn(:iio no domínio dn fnn11;uJw marítima 

1\s Pa1ks Co111rata11ll's acord;1111 que seja dada a1c11<,;iiu 

p,1r1ícular a :írea da for111a1,JH1 111;irí1i111a para us si.?us quadrns 

c111n a i111pkll1L'11Ll1;;h1 de pn1;:rnn1as c1irnuns Lk rornl:l\'àll e 

dt· ,1pnkí1,:o;imc11to cm lll<ilL;ría de pcsc:1s. risl·,ilí1.a\:;'10 l'. 

crnllroil' l~a :1Ctivid:1dc da p,·sc1 l' d;1 :1quacultura. 

l\1ra o cki1u, L1cíli1hdc.-; stTiHl acordadns a favor do 

pessoal tkpcmk111L'. d:1s su:1:-; wspcclivas :1drni11islrai,/1L's 

com pç !t' 11 t L' .s par:1: 

u) :1 organitai,_·;ín ,k ('sl,ígi11" de r·orma(/io: 

h) :1 alrihuil:ãn (k bolsas dl' l'Studo; 

(') ,l 111Ta11i1a~-;·10 de visílas pedagógiL:as ,l l"avur dos 

dircctores, fnrmadorL·s L' outros quadrus dos seus 

respeclivos l'stah,:kvirm'nlos dv l'rmna(Jto, L'Otn 

vísL1 :1 troL\11' as suas L'Xl)l'tiC·ncías mútuas l' 

Lu111,11· cnnlll'ci111v11to do sisLL:111a d,· fo1rnaçZw 

maríti111a vigc11tc 11ns dois PuísL·s: 

d) a participa1;;1u vm s,:minários. cursos cspcciali-

1.adus e all'licrs de fnrma(,;::iO orga11i1.ados por 

c,HL1 11rna das 1':1rks 1..' Lksdc C[lll' ha_j:i um inlc­

l'L'SS,' cornurn: 

• (') a lruca de rorniaclorcs e de reri tos no domínio da 

ronn;1l;ar1: 

/) a lrt)l'a pcriódka de doc11mc11laç110, ínfnrnrni,_:flcs 

úteis nos do111f11íos ligados~ forniar,.:âo cspccial­

liK'lltc- de ordem pedagógica e t6cnica. 

ARTl(i(l ,_, 

Co1111cru~:;io dcntílirn e trn1irn em mutél'ia de pc.~nt 

e du 1ut11acult11rn 

As P,irlcs Cuntratan1es cooperam com vista a cncornj:11" a 

elahuração e a realirnçúo de pmgra111as comuns de invcsti­

gaç;io cicntífiéa L'.lahorados pelos seus institutos de investi­

gação, espccialmcnlc para permitir um melhor conheci­

mento dos seus recursos haliêuticos e melhorar a sua explo­

raçüo. gL·stüo sustentável e responsúvcl a favor do seu dcscn­

vnlvirncnto L~cnnómico e social. 

Elas cncornjarn a Lrol',I de informações e expcriênci,1s cm 

matéria de aquacultura. de ll'cnologla e artes de navios de 

pl~sc:1 e 110 domínio da valorizaç:10 dos produtos do mnr. 

i\RllGO ,l." 

( ·oopt•nu.:ão 1111 domínio da lransfornrnção e t·omcrdulizaçíio 

dos 11rod11tns haliêutkos 

As l\1rt~s Contratantes encorajam a troca das suas 

respl'ctivas npniêlll:ias L'lll 111atéria de lran.~ronn,u;üo de 

produtos hali0uticos 1..· lk cumerciali1.a~üo dus mesmos e 

DIARlO Di\ Rl'.l'ÚBUC'i\ 

l':1ra (1 cl"cilo. cad,1 Lllllél d.i, ParlL'S Lt1. lwncfic1:1r ;1 (1utr,1 

l\1rte L' ,c.us Oj)l'n!d(ll'l'.S l'C\)llt'1111íco\ C\ll1ilcL'lllll'l1(()S .idq11iri­

dos nos domínios da wp1:1cul111r;1 L' tk lransfor111a~)u ck 

produtos h,ilic·l1ticos cu1n ví,ta ,1 pl'rmi11r o 111ellHlJ";1111c11lu da 

sua qualidack (' sua úplirna v,ilori1:u.J10. 

Pur outrn lado as Partes ( 'ontra1antcs pnwcdnúu a lrnca 

tk suas cxpcriC·11cias rnütuas cm rnaléria de crnncrcíal i1.a~/io 

cs1x·cia!rnc111c p,1ra a dislríhui(:;;to ck· prudutos do nrnr nos 

seus !lll'l'L'ildos 111lernus. 

AIHH,U 'i_" 

l'arn·ria entn'. os opt•nulon·~ l'l'011ú111ieos 

/\ rn lrns as Pari cs e 11 corn_J .i 111 a pare e ri a l' n l rc os 

operadores cco11(Í!l1icr1s dlls d11ís P,1íscs nos do111111ios 

das aclivídadcs das pescas e das aclividadcs CUlll'\.IS, atravb, 

da criaçüo ele cmprcs:1s mistas ntl co11ju111ns c1n conrur~ 

111i1h1lk com a lcgisla,:to cm vigor L'lil cnd:1 um dos Estados. 

Atfflf. ,O ()." 

1111plt•ml'lllação do.~ 1;f.ogramas de fOOJH.'ntt;ão 
:,~:\) 
• ....... :.~ 

l\1r,1 ,1pliL:,1-,:iio Lkslt: acordo os progrnma,, e aL:(Jlc.'-i si[() 

irnpki11c11t:1dos co11ju11t;111wntc pl'las Partes Contratantes e 

decididos no seio da Cornissúo !'dista Sel'lurial prevista no 

artigo 8.", que pode para o efeito criar um ou mais Cornítés 

Técnícos Especiali1.:1dos. 

ARTICiO 7." 

Cooperat;fío no seío elas organizaçêil'~ inll'rnarionais e n·gionais 

As Partes Contratantes encornjam consu I tas mútuas com 

vista n harmonizar as suas posições nu seio das organi­

zações intcrnacionnís e regionais competentes em matéria de 

pesca e da aquaculturn, 

AIHIC,O K_, 

Comissão Misla Sl'l'loríal 

~: criada uma Comissüo Mistn Scclorial 1:ncarrcguc Llc 

velar pela bna aplicação do presente acordo, de supervisio­

nar a sua excn11;i'io. a interpretação e o seu horn funciona-

111c1110. Fia é igualmente encarregue ela resolução dos litígios 

qw.: r,otlcrüo surgir da sua intcrprct:içüo. 

Ela lklc1mi11;1 os programas e au,:õcs dL· roopcraçi\o 

previstos pelo prcsL'.lilC acordo e vela pela execll{;üu tios 

.1 .. ··;-.~··········;~, • . ~.,-t.,1 .... ,, ...... :.-l, ..... 
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Fia ni;1 v l'i.,a P rn;u11!.1tu dos, ( 'omit(;s l~spL'.l'Íali,.adus. 

\ h;1du 110 ;1rli).!1l (1." Lssa L·o1nissão reúne-se quando é 

llt'<'L'Ss:·írin t' pL:lo lllL'll\ is uma ve, por anu. :lltcrnal i vmm~n\c 

na República de A11gul.1 e nu Reino de Marnicus. 

,\RI 1, i!> 'l." 

lhlrn\·ão 1· 1•ntrncla ~m \'igor do al'ordo 

() presente aninfo é L'(1111.:luído por urna dttr:HJH> de dois 

a11ns rcnov;Ívl:is e L! l'L'ltov:1dn. i1 c."<pira½:Ül1 dcs:-.r- prazo, 

por t.ícila tú.:ondw.;;l(l por pcríodus sucessivns de dois anos. 

Ek entra c111 vigor provisorianwntc a pmtir da data da 

sua assi11a1ur:1 e dcfinitíva1t1l'llk a l'ontar da data da última 

11ntifir.iç10 reL11iv~t :in l.:uinpri,ncnto das l'onnalidadcs 

r~quL~ridas para ,1 sua cntrad-i L'.l_n vii,'t>r. L'lll cunl"onnidadc 

, orn os proL'L"dimt·11tos aplic;ívvis 110s dois Pai'svs. 

Cada Parh' ( 't111lr.itanlL' pndcrü a lodo 1110111c11to denun­

ciar 1i prcscnti: :ll:ordo. Fssi\ denúncia !Olllar:í deito sl'is 

llll'SL'S a111Ís IH ll i ricaL'~lO t'SCrÍ\;r ,l Oll[I',\ Park'. • • 

Tndavia, llS prograrnas. os contratos e :is ae<.;iks acor­

dada" nn pn'scntc :u:ordu e em curso de exccuçito i, dat.i da 

1k111,o1L·ia1;;in. prosscguiriio nas L'011diçfies prcscrit;is dos ditos 

,)n11:.,.ranws, nrntratos e at\úcs, ai,: .i sua l'Xccui;.:ün. 

!·cito 1:111 Rahat aos 10 de Julho de 2llOJ e111 dois cxcm-­

pl:in:s i:111 línguas p11rtuguesa, ,irahc L' francesa. e.ida texto 

ra1.c11dn igualrnl·nt,: 1'1!. E111 caso dl' divcrg0,cia na i11tnprc­

t,1çli11 deste a1.·ord(1. o tçxto francês prcv:ikcc. 

Pc ln ( ioVl'l"IH 1 da Rcpúbl íca de /\ nrllla. S(l/0111üu .lo.w: 

l.11/wto Xiri111hi111l1i. Ministro das P1.·sc:is. 

l 'eh 1 ( ;, >VlTlltl d11 l{,·i no ( k ['vl arn JL'llS. 1i1_1·c'/, N/10/i·.1·, 

i\·1i11istn1 d:is l\·sc,,s Mari11l1as. 

MINISTÉRIOS DA JUSTIÇA E DO URBANISMO 
E AMBIENTE 

lkspadrn rnn.iunto n." lú/04 

T,·11tlo-:-.1· vnil'ic,dP ~l :1uo.;i';11t·i:1 in_juslificadil do 

propri,·t:iríti pur 11erÍt1dt1 1k tc111pn sup(·.rior a ·~S dias 

.. : .. ·, ... : ... 1 .. r .• : ,, ".1·,rl(,. 
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Ati.:ndcndu a qul' com a s11hsL1111.Jio do 1\:kridu rac\1l na 

previsfio da :iludida lei, foram .i11lon1aticarnente tkSL'.l\ 

cademlns as consequências jurídicas pertinentes; 

Nl~Stcs termos, ns Ministros dn .l11sti<,,:a e do Urbanisinn l' 

A111hic11ll' ao abrigo do n." :, do ;irtip.u 114." da 1.l:i Co11sti­

lucio11al, Jdcrmi11am: 

I ." -- 1~ confiscado. nns tcr111os dn n." l do artigo I ." da 

l .vi 11." 4]/76, de ! 9 <k .11111ho. u prl;d io urbano de n's-do .. 

.. l'hüo, situado no Bairro da l ,u1., 11,1 Cidade do l .ohito. 

inscrito na Matriz Predial d;i úrea fiscal do l ,ohilo soh o 

n." 31.14 e descrilo na Conservatória do Registo Predial 

da Cornnrca do Lohiln sub o n." 1299 a folhas 25 verso do 

livro B-."i, a f"avm tk M:írio de Abreu. 

'" Prm.:('(id a CotlSL'l'Valúria l.'.<llll[Wlc11k ü inscri,iio ;1 

favor dn l~slado do p1úlio ora cnnfiscado livre (k quaisquer 

1í11us ou encargos. 

Pt 1hl iq lll'-Sl', 

.:,,); .•. 

l .uand,1. nos .1 de h.~v~·lro dL· 2004. 

O Ministrn da .lusli1,;a. flwilo ljipí{ic11. 

O Ministro dt> Urbanismo e /\111hic11tc, \li1;~ílio de Fonlt'.1' 

/l('/"('/1"(/. 

lll·spndm nm,iunl.o n." 17/04 

Tl'nd<i-sc vcri!'icado ;i ausL'llCl[l i11justificada du 

pnipriet:írio pnr 1wríodo <k IL~lllpo superior :1 4.1 dias 

durante a vigência da I A~Í 11." 43/7h: 

i\(l"ndcl\dll ;i qul' com :1 s11hsu11,J1n du rcfo1J_do fat:1() na 
l 

pn~visilo da al11did.i ki. rora111 ,n1to111atir.111w11tc dcsrn-

cadcadas as nms1:quf'ncias j uríd ic:1s pcrt i 11c11tcs: 

NL:sll's tn111ns, os Ministros da Justiça e do 1 Irha11isn10 e 

/\mhicntc. ;10 abrigo dn 11." 1 du ,irtigo 11 :1," d,1 l .ci Cnnsli­

lucional, lklcn11ina111: 

\ ." (~ coni'iscado. nos tt·rrnos d() n." 1 du artigo 1.'' da 

1.t'Í n." 4.V7ú. de 19 dl' Junho, o p1úli1i urbano d!'. n:s-do­

l"lliúi e I ." andar. co11strui'do para quatro 111ur:alias, scndn 

duas nn n;s-do·chiio e dun,; no l ." ,111d:tr, silu,1do nc·sta 

Cidade de l .11a11da. lJaitTn d:1 ln!_'.11111bn\:1, Rua 1,op(.'S l ,i1n,1, 

(nu111a rua proiectada, Rua Marµin:11 t1 linha rt'ITca) 




